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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

RIO GRANDE DO SUL
Proc. N9 1031/83
P.L.C.L. N908/83

Dá nova redação ao artigo 48 da
Lei Complementar n9 12, de 07.
01.75.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o §29,
do Art. 47, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, que
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 19 - O artigo 48 da Lei Complemetar n9 12, de 07.
01.75, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 48 - Os elevadores deverão funcionar com obriga-
tória e permanente assistência de ascensorista, quando:

I - o comando não for automatizadoi
11 - embora com comando automatizado, o elevador

estiver instalado em hotel, edifício de escri
tórios, consultórios ou mistos.

A infração do disposto neste artigo acarretará a pena de
multa de um a cinco salários-mínimos".

Art. 29 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESID~NCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO A-
LEGRE, 10 de novembro de 1983.

/------
------ -~-~

publiQUe-'-' ~.~..-'Valdir Fraga,


